
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO: 271/2026 

 

O Vereador Pedro Trés, no exercício de suas prerrogativas regimentais, com fundamento 

no art. 221 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que fique 

registrada nos anais da Câmara Municipal de Vitória a presente 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

à Agência Chuva, na figura de seus sócios Alexandre Pedroni e Caetano Monteiro, pela 

celebração de seus 15 anos de atuação. 

 

A história da agência é marcada por visão empreendedora, criatividade e capacidade de 

reinvenção. O que teve início como Gota, um projeto que nasceu pequeno no formato, 

mas grande em propósito, transformou-se ao longo dos anos em uma agência 

consolidada e reconhecida como referência criativa no mercado. 

 

Essa trajetória revela o amadurecimento da dupla de sócios, que soube evoluir, inovar 

e fortalecer um DNA próprio, pautado na originalidade, na estratégia e na construção 

de marcas com identidade e relevância. A consolidação da Agência Chuva é reflexo de 

trabalho consistente, talento e compromisso com a excelência. 

 

Celebrar 15 anos é brindar a uma jornada de desafios superados, parcerias firmadas e 

resultados expressivos, que contribuem para o fortalecimento do setor criativo e para o 

desenvolvimento econômico e cultural. 

 

Diante disso, esta Casa Legislativa rende seus aplausos à Agência Chuva e aos seus 
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sócios, desejando que os próximos anos sejam ainda mais prósperos, inovadores e 

inspiradores. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de fevereiro de 2026. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 
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